
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

OFÍCIO PROCESSO SEI Nº 3524709.420.00000411/2025-78

 
Jaguariúna, na data da assinatura digital.
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor Vereador
RODRIGO REIS DE SOUZA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna

 

Assunto: Requerimento nº 219/2025, de autoria do(a) Ilustríssimo(a)
Vereador(a) Ana Paula Espina

 

Excelentíssimo Senhor Presidente,
 
Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º,
inciso XXXIII, da Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei
Orgânica do Munícipio de Jaguariúna, a Secretaria Municipal de Saúde
informa que o Contrato nº 045/2024 tem como objeto a conclusão da
construção das Unidades Básicas de Saúde (UBS) nos bairros Santo
Antônio do Jardim e Vargeão, conforme o Convênio Estadual nº 903/2019,
firmado com a Secretaria de Desenvolvimento Regional.

Empresa contratada: Motto Construções LTDA

CNPJ: 31.354.346/0001-11

Valor global para execução do objeto: R$ 599.696,37

Distribuição dos recursos:
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R$ 560.000,00 - recurso estadual

R$ 39.696,37 - recurso do tesouro municipal

Valores liquidados até o momento:

NF nº 11 - 02/09/2024 - R$ 186.180,56

NF nº 12 - 02/10/2024 - R$ 43.924,66

NF nº 13 - 05/11/2024 - R$ 45.015,27

NF nº 15 - 02/12/2024 - R$ 72.496,40

Total liquidado: R$ 347.616,89

Desse total, foram pagos parcialmente R$ 39.696,37 referentes à NF nº 11,
com recursos próprios. O valor restante aguarda repasse por parte do
Estado.

A UBS do bairro Santo Antônio do Jardim foi entregue em dezembro de
2024. A Secretaria Municipal de Saúde está realizando o levantamento das
necessidades de equipamentos e recursos financeiros para o início das
atividades da unidade. Esse processo de planejamento tem como objetivo
assegurar que a UBS esteja totalmente equipada e pronta para oferecer
atendimento de qualidade à população.

Quanto à UBS do bairro Vargeão, a empresa executora solicitou a
paralisação da obra e aguarda o repasse do recurso estadual para a
continuidade dos trabalhos.

Nesta oportunidade, renovamos os nossos protestos de elevada
consideração e respeito.

 
DAVID HILARIO NETO
Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por David Hilário Neto,
Prefeito, em 12/05/2025, às 15:13, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10
de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do
processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html


https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0169560 e o código CRC 01186DD2.

Referência: Processo nº
3524709.420.00000411/2025-78

SEI nº 0169560
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